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D I Á R I O  O F I C I A L

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº2179  Quinta - Feira, 20 de Maio de 2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.298 DE 20 DE MAIO DE 2021.

 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 173.600,00 (cento e 
setenta e três mil e seiscentos reais), ao orçamento vigente.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 2.262 de 
30 de dezembro de 2020, e nos termos do Memorando nº 027/2021-FAZ,

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
173.600,00 (cento e setenta e três mil e seiscentos reais), ao orçamento vigente, na 
forma do anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que 
trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária da 
despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/20, em conformidade com o Art. 43, 
§ 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 20 de maio de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

ANEXO AO DECRETO Nº 3.298 DE 20 DE MAIO DE 2021.
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20 de Maio de 2021
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PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de Obras 

Públicas, Urbanização e Transportes
2007.267823111.133 4.4.90.51-02 173.600,00
2007.041220202.044 3.3.90.30-02 173.600,00

TOTAL 173.600,00 173.600,00

HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 8.666/1993, o resultado da presente licitação, na modalidade de Tomada de Preços nº 
05/2021, tipo menor preço global, apurado pela Comissão de Licitação, que deu por vencedora a empresa CONSTRUTORA MICA RIO LTDA no 
que se refere ao objeto do processo administrativo nº 002753/2021, visando o projeto e execução da reforma e assentamento de piso intertravado do 
estacionamento da Prefeitura Municipal, Bairro Centro, em São José do Vale do Rio Preto - RJ, com fornecimento de material e mão-de-obra, em 
atendimento  a Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes.

Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 20 de maio de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA Nº: 070/2020
PREGÃO Nº: 024/2020
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

De acordo com os despachos exarados no feito nº 3349/2021 e visando manter o equilíbrio econômico financeiro, os itens abaixo passam a ser 
registrados na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 28 de Abril de 2021, com o seguinte valor:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REALINHADO

20 Ácido Valpróico de 
250 mg CP R$ 0,311 (trinta e um centavos e um milésimos)

22 Ácido Valpróico de 
500 mg CP R$ 0,654 (sessenta e cinco centavos e quatro milésimos)

São José do Vale do Rio Preto, Em 20 de Maio de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor do Contratos


